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AUTORIZAÇÃO N.' 146/2023 l' ALTERAÇÃO

l. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

2. A queima e disposição inadequada de resíduos de qualquer nat:ureza é expressamente

proibida. Os resíduos devem ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente

adequado.

3. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

4. Comunicar imediatamente ao IPAAM em caso de ocorrência de sinistro;

5. Os niveis de ruÍdo devem estaÍ em conformidade com a Resolução CONAMA n"

001/90, o Código Ambiental de Manaus e demais normas pertinentes.

6. Ao término das obras, a empresa deve apresentar ao IPAAM um Relatório Ambiental

contendo no mínimo:

a) Registro fotográfico atualizado, com coordenadas georeferenciadas do

empreendimento

b) Certificado de destinação Íinal e manifesto de transporte dos resíduos gerados na

obra.

Validade: 169 dias.
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O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua area de
competênci4 concede a empÍesa 88 Energia Solar Ltda, CNPJ n.o 23.131 .13210001-58, a
Autorizaçâo para a instalação da Estação de Geração de Energia Solar Fotovoltaica de 921,6
kW, localizada no Bairro do Tarumã, municipio de Manaus/AM, em conformidade com o
disposto no Processo n" 01.01.030201 .00171712021-69, com as seguintes condições/restriçôes:

de Souza

www.rpaam.am,gov.br
twittêr.com/lpaamAM l
instagrâm-com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM


